
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS LEI PAULO GUSTAVO
EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR PARCIAL

 
MODALIDADE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL- ANEXO I

 
Art. 1º A Secretaria Municipal da Cultura torna público o Resultado Preliminar Parcial do Chamamento Público da Lei Paulo Gustavo para
a Modalidade Termo de Execução Cultural do Anexo I para seleção de projetos culturais propostos por agentes culturais pessoas jurídicas
com ou sem fins lucrativos.
Art. 2º Os projetos inscritos neste Anexo foram encaminhadas para Comissão Especial de Seleção (para seleção das propostas),
Comissão Administrativa (para análise documental) e Comissão de heteroidentificação (para validação das inscrições pelo sistema de
cotas), todas instituídas pela Portaria nº 19 de 04 de setembro de 2023.
Art. 3º Nesta primeira fase foram elencados os projetos culturais inscritos por ordem de pontuação, na condição de classificados e
desclassificados e a Validação das inscrições por cotas dos proponentes afro-brasileiros. A decisão poderá ser revertida na fase do
recurso.
Art. 4º Serão selecionados neste edital 23 (vinte e três) projetos culturais, conforme abaixo:
 

Linha Total Valor Unitário Valor Unitário
Curta-metragem 12 98.478,64 1.181.743,69
Longa-metragem 01 300.000,00 300.000,00

Apoio a Salas de Cinema 02 130.000,00 260.000,00
Formação Técnica em Audiovisual 02 40.000,00 80.000,00

Circulação/Difusão 01 101.853,56 101.853,56
Feiras e Mostras 03 100.550,34 301.651,01

Qualificação de Produtores 02 75.000,00 150.000,00
 23  2.375.248,26

 
Art. 5º Conforme item 06 do Edital, os proponentes inscritos como cotistas tinham como obrigação participar da entrevista de
heteroidentificação, ocorrida em 30/09/2023, conforme convocação publicada. Aqueles agentes culturais ou pessoas jurídicas e coletivos
que não compareceram na data e local estabelecido para a entrevista de heteroidentificação não tiveram a inscrição validada e estão
automaticamente concorrendo às vagas de ampla concorrência.
Art. 6º Os proponentes poderão apresentar recurso, que serão encaminhados à Comissão correspondente, para reconsideração ou
manutenção da decisão, conforme item 12.5 do Edital. Em caso de manutenção da decisão, o recurso será encaminhado à autoridade
superior para decisão final.
Art. 7º Os recursos deverão conter os motivos que ensejam a revisão, conforme item 12.2 do Edital.
Art. 8º Os recursos deverão ser interpostos, no prazo de 03 (três) dias úteis conforme item 12.1 do Edital até as 23h59min, contados a
partir da data da publicação deste Edital Preliminar, por meio de formulário específico (Anexo VIII), disponibilizado no
https://portal.londrina.pr.gov.br/lei-paulo-gustavo, e encaminhados pela plataforma Londrina Cultura lei.paulogustavo@londrina.pr.gov.br.
Os recursos não serão recebidos presencialmente ou por qualquer outro meio.
Art. 9º Após o prazo não serão aceitos recursos sobre a decisão. Assim, a não apresentação de recursos dentro do período determinado
implicará no acatamento da decisão e na renúncia tácita ao direito de interpor qualquer recurso na esfera administrativa.
Art. 10 Concluída a fase de recurso será publicado o Edital de Resultado Final, considerando para seleção, além da pontuação,. o tipo de
concorrência (geral e por cotas).
Art. 11 Conforme Decisão Administrativa publicada em 18/10/2023 nos termos do Decreto Federal 11.453/2023 a fase de habilitação
somente será concluída após o resultado final, sendo possível apresentar esses documentos até essa fase pelo
email lei.paulogustavo@londrina.pr.gov.br, em até 05 dias após a publicação do Edital de Resultado Final. 
 
 
ANEXO ÚNICO
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Bernardo José Pellegrini
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Bernardo José Pellegrini, Secretário(a) Municipal de Cultura, em 24/10/2023, às 19:00,
conforme horário oficial de Brasília, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 1.525 de 15/12/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11392663 e o código CRC 5B781A14.
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